
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

D I Á R I O O F F I C I A L 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

A N N O 26 — 28." D A REPUBLICA — N . . 231 SÃO P A U L O T E R Ç A - F E I R A , 24 D E O U T U B R O D E 1916 

Actos do Poder Legislativo 
(1) L E I N . 1506 — D E 20 D E O U T U H K O D E 1916 

Jíeanla a arrecadação de impostos e a cobrança da divida 
activa e dá outras providencias . 

O doutor A l t i n o A r a n t e s . P r e s i d e n t e do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , 

• F a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e €u 
p r o m u l g o a L e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — O v a l o r do k i l o g r a m m o de cate p a r a o ca l 
c u l o do i m p o s t o de e x p o r t a ç ã o no e x e r c í c i o de 1917 será de 
700 ré is . / 

A r t i g o 2." — F i c a p r o h i b i d a a e x p o r t a ç ã o de c a f é a r t i 
f i c i a l m e n t e c o l o r i d o c o m p l o m b a g i n a , óza e t in tas semelhantes . 

A r t i g o 3 " — O imposto de c o m m e r c i o e o i m p o s t o sobre 
empresas o u es tabe lec imentos i n d u s t r i a s de q u e t r a t a m as 
l e i s ns . 920, de 4 de A g o s t o de 1904, e 1485, de 15 de D e 
z e m b r o de 1915, serão arrecadados a n n u a l m e n t e de accôrdo 
c o m a t a b e l i ã a u n e x a á p r e s u t e l e i , (içando a b o l i d a s as 
i senções ex is tentes . 

§ 1." — Q u a n d o as casas c o m m e r c i a e s e os e s t a b e l e c i 
mentos o u empresas i u d u s t r i a e s , c o u t e m piadas n a r e f e r i d a 
tabe l iã , f o r e m per tencentes a sociedades a u o u y m a s , o impi . s to 
será cobrado por essa t a b e l i ã o u sobre o c a p i t a l r e a l i z a d o 
das sociedades a n o n y m a s , s e g u i n d o - s e a t a x a ç ã o mais e l e v a d a . 

§ 2." — O i m p o s t o de c o m m e r c i o e de empresas i u d u s 
tr iaes será ar recadado p e l a t a b e l i ã a n n e x a a esta l e i , a saber : 
i n t e g r a l m e n t e , no m u n i c í p i o d a c a p i t a l ; c o m a b a t i m e n t o de 
15 "/„ tios m u n i c í p i o s de Santos , C a m p i n a s e R i b e i r ã o P r e t o , 
sa lvo as a g e n c i a s de despachos u a A l f a n d e g a as a g e n c i a s de 
casas e x t r a n g e i r a s , a g e n c i a s de n a v e g a ç ã o , casas o u f a b r i c a s 
de saccos de a u i a g e m p o r a tacado, casas de assucar por a t a 
cado, casas de sal por a tacado, casas c o m m i s s a r i a s e e x p o r 
tadoras de ca fé , q u e p a g a r ã o i n t e g r a l m e n t e o i m p o s t o d a 
t a b e l i ã ; c o m a b a t i m e n t o de 25 ° , 0 uos m u u i c i p i o s e n u m e r a 
dos n a p e n ú l t i m a p a r t e do § 1.", a r t i g o 4." , d a l e i n . 1485, 
de 15 de D e z e m b r o de 1915, e c o m a b a t i m e n t o de 50 ° / 0 

nos d e m a i s munic íp ios . 
§ • 3 . " — Os es tabe lec imentos c o m m e r c i a e s o u i u d u s t r i a e s 

q u e no m e s m o edifício r e u n i r e m rarnos de c o m m e r c i o o u i n 
dus t r ias d i f ferentes e e s p e c i a l m e n t e incluídos u a t a b e l i ã que 
a c o m p a n h a esta l e i , p a g a r ã o o i m p o s t ) do que c o n s t i t u i r o 
p r i n c i p a l - ramo de n e g o c i o o u i n d u s t r i a , c o m o a u g m e n t o 
de 50 % . 

§ 4." — O i m p o s t o de c o m m e r c i o e o de i n d u s t r i a s o u 
de empresas i u d u s t r i a e s r e c á e sobre cada e s t a b e l e c i m e n t o , 
e m b o r a se ja s u c c u r s a l o u f i l i a l de outros ex is tentes n a m e s m a 
o u e m outras l o c a l i d a d e s . 

§ 5 . " — N a classi f icação dos es tabe lec imentos commerc iaes 
e iudus t r iaes p a r a os respec t ivos l a n ç a m e n t o s serão a t tendidas 
as seguintes c i r c u m s t a u c i a s : 

a) a s i tuação do e s t a b e l e c i m e n t o ; 
b) o v a l o r l o c a t i v o do prédio onde este ja i u s t a l l a d o ; 
c) o m o v i m e n t o c o i t i n i e r c i a l do es tabe lec imento ; 
d) o v a l o r a p p r o x i m a d o das m e r c a d o r i a s em deposi to ; 
«) a comparação entre as d iversas casas c o m m e r c i a e s do 

mesmo g ê n e r o ex is tentes n a m e s m a l o c a l i d a d e . 
A r t i g o 4." — O i m p o s t o cobrado a n n u a l m e n t e sobre o 

c a p i t a l das sociedades a n o n y m a s f i ca f ixado em tres déc imos 

(1) R e p r o d u z i d a p o r ter sab ido com vários erros n a j 
p r i m e i r a publ i cação • de 2'í do corrente , I 

por cento do c a p i t a l r e a l i z a d o a t é qut f ize m i l contos de ré is , 
e e m dois déc imos por cento d a quota^de c a p i t a l q u e e x c e d e r 
dessa q u a n t i a . 

A r t i g o 5 0 — F i c a f i x a d o no m í n i m o de 15 contos de ré is 
por a n n o o i m p o s t o sobre o c a p i t a l de bancos , casas b a n c a r i a s , 
a g e n c i a s b a n c a r i a s ou.. suecursaes de bancos n a c i o u a é s o u e x -
t r a n g e i r o s , e e m tres contos de ré is o i m p o s t o sobre d c a p i t a l 
de c o m p a n h i a s de seguros de v i d a e de seguros mar í t imos e 
terrestres . 

§ 1.° — O s bancos o u a g e n c i a s b a n c a r i a s q u e o p e r a r e m 
e x c l u s i v a m e n t e em emprést imos g a r a n t i d o s por h y p e t h e c a o u 
p e n h o r a g r í c o l a , p a g a r ã o no m i n i m o dez contos de ré is . 

§ 2." — Q u a n d o a sede dos es tabe lec imentos m e n c i o n a d o s 
neste a r t i g o for em c idades do i n t e r i o r do E s t a d o , o m i n i m o 
do i m p o s t o será de u m conto de ré i s . 

§ 3 . ° — A s a g e n c i a s o u f i l iaes de bancos e de c o m p a 
n h i a s de seguros es tabelec idas no terr i tór io do E s t a d o , q u e 

[ f u n e c i o n a r e m por c o n t a , e m n o m e o sob r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
mesmos bancos o u c o m p a n h i a s f i c a m isentas de i m p o s t o . 

§ 4 . ° — A s casas de c a m b i o e v e n d a de m o e d a , de p r i 
m e i r a classe, f i c a m su je i tas ao i m p o s t o a n n u a l de tres contos 
de ré is , e as de s e g u n d a classe ao i m p o s t o de u n i conto d e 
ré i s . 

§ 5.° — O s correspondentes de bancos es tabelec idos n o 
terr i tór io do E s t a d o q u e o p e r a r e m e x c l u s i v a m e n t e e m c o b r a n ç a 
o u desconto de t i t u l o s por c o n t a dos mesmos bancos , f i c a m 
isentos do i m p o s t o . . , 

A r t i g o 6." — F i c a subst i tuído o imposto de l i c e n ç a , r e 
g u l a d o p e l o decreto n . 759, d e 1900, p e l o i m p o s t o d e sel los 
sobre b i l h e t e s de ingresso e m casas de diversões, o q u a l será 
ar recadado de accôrdo c o m a t a b e l i ã a n n e x a á presente l e i . 

§ único, — O p r o d u e t o d a a r r e c a d a ç ã o deste i m p o s t o 
será des t inado ao p a g a m e n t o das subvenções aos e s t a b e l e c i 
mentos de c a r i d a d e e a s s i s t ê n c i a . 

A r t i g o 7." — A m u l t a p e l a f a l t a de p a g a m e n t o de i m 
postos lançados , t a x a de a g u a n a C a p i t a l , e obras e x t a i o r d i -
n a r i f s executadas p e l a R e p a r t i ç ã o de A g u a s , n a s . épocas 
r e g u l a m e n t a r e s , f ica f i x a d a em 25 °/0 do v a l o r d a c o n t r i b u i ç ã o 
em a t r a z o . 

A r t i g o 8." — F i c a m su je i tas á m u l t a de -dois contos de 
ré is , a lém de outras penas em q u e i n c o r r e r e m , as pessoas 
q u e pelos portos o u pe las f r o u t e i r a s do E s t a d o e x p o r t a r e m 
c a f é sem o p a g a m e n t o dos impostos e taxas d e v i d o s , o u e m 
b a r c a r e m e m q u a l q u e r es tação o u por to c a f é de producção 
p a u l i s t a c o m g u i . i s fo rnec idas p o r e m p r e g a d o s fiscaes de 
outros E s t a d o s , e á m u l t a de q u i n h e n t o s m i l ré is as q u e 
i n f r i n g i r e m disposições legaes o u r e g u l a m e n t a r e s r e l a t i v a s ao 
i m p o s t o de s e l l o . 

i} único. — O e m p r e g a d o f isca l q u e i m p u z e r a m u l t a 
t e r á d i r e i t o a v i n t e p o r cento d a q u a n t i a q u e fôr a r r e c a d a d a . 

A r t i g o 9." — A s contas o u fac turas de f o r n e c i m e n t o s 
fe i tos ao E s t a d o serão se l ladas com e s t a m p i l h a s do v a l o r de 
m i l e q u i n h e n t o s ré is . 

A r t i g o 10. — F i c a res tabe lec ido o i m p o s t o de dois d é c i 
mos p o r cento sobre o v a l o r dos - immeveis ruraes , c reàdo 
p e l a l e i n . 920 de 1904, o q u a l passará a ser a r recadado 
sob a d e n o m i n a ç ã o de « Imposto T e r r i t o r i a l » . 

§ único. — O m i n i m o desse imposto será de 5 $ 0 0 0 f é i s 
de c a d a p r o p r i e d a d e , ficando isentos os immoT eis q u e t i v e r e m 
como p r i n c i p a l e x p l o r a ç ã o a c u l t u r a do c a f é . 

A r t i g o 11. - F i c a res tabe lec ido ."o impo.-to sobre b i lhe tes 
do passagens nas estradas de ferro é empresas de n a v e g a ç ã o 
f l u v i a l o u m a r í t i m a . 

§ 1.° — O i m p o s t o será de dez p o r cento do v a l o r de 
c a d a b i l h e t e , não podendo o m á x i m o exceder de 2 $ 0 p 0 ré is 
e o m i u i m o ser i n f e r i o r a 100 r é i s . , A s cadernetas k i l o m e -
t r i cas e os b i l h e t e s p o r sér ies o u de a s s i g n a t u r a s rnensaes, 
p a g a r ã o c i n c o p o r cento sobre o v a l o r total. 


